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The hill, though high, I covet to ascend; 

The difficulty will not me offend, 

For I perceive the way to life lies here. 

Come, pluck up, heart, let's neither faint nor fear. 

Better, though difficult, the right way to go, 

Than wrong, though easy, where the end is woe. 

John Bunyan, The Pilgrim’s Progress, 1678. 
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RESUMO 

 

Este trabalho estuda a relação entre o direito brasileiro e o direito internacional por meio 

da compreensão da atitude dos juízes federais do Distrito Federal no julgamento das 

causas de sua competência. A pesquisa analisou, à luz da teoria do juiz como participante 

de um mercado de trabalho, o discurso contido nos julgamentos e nas opiniões pessoais 

desses juízes. Com isso, foi possível identificar três padrões de comportamento. O 

primeiro é uma tendência a evitar, sempre que possível, a aplicação do direito 

internacional, recorrendo-se, para resolver as demandas internacionais, aos ramos do 

direito com os quais os julgadores têm mais familiaridade. Essa atitude é explicada pelo 

baixo grau de conhecimento do direito internacional apresentado pelos magistrados, que, 

por sua vez, está diretamente ligado à forma como essa disciplina é ensinada nas 

faculdades brasileiras. O segundo padrão é a utilização implícita de doutrinas de não 

justiciabilidade, como a do ato de Estado e a das questões políticas, com o fim de se 

esquivar do julgamento de determinadas disputas internacionais. O terceiro, por fim, é 

uma certa resistência à aplicação das normas jurídicas internacionais aos casos concretos 

quando se vislumbra algum tipo de prejuízo ao interesse nacional, comportamento que 

decorre de determinadas preferências jurídicas dos juízes que não dão mais conta do atual 

cenário jurídico-internacional. 

 

Palavras-chave: Direito internacional. Juízes federais. Comportamento judicial. 

Doutrinas de não justiciabilidade. Interesse nacional. 

  



ABSTRACT 

 

This work analyses the relationship between the Brazilian law and the international law 

through the understanding of the attitude of the federal judges of the Federal District in 

the judgement of the cases under their jurisdiction. The research has analyzed the 

discourse found in these judges’ judgements and personal opinions in the light of the 

model of the judge as a participant in a labor market. It was possible to identify three 

patterns of behavior. The first one is the tendency to avoid, whenever it is possible, the 

enforcement of international law through the application of the branches of law that the 

judges are more familiar with to adjudicate the international disputes. This attitude is 

explained by the judges’ poor knowledge about international law which, by its turn, is 

directly associated to the way this discipline is taught in the Brazilian universities. The 

second pattern is the implicit use of non-justiciability techniques such as the act of State 

doctrine and the political question doctrine to escape from adjudicating some 

international claims. Finally, the third one is some resistance to application of 

international law norms in specific cases in which they see some type of damage to 

national interest. This behavior is consequence of judge’s legal preferences which are not 

able to deal with the current international legal scenario anymore. 

 

Keywords: International law. Federal judges. Judicial behavior. Non-justiciability 

doctrines. National interest. 
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INTRODUÇÃO 

 

Durante muitos anos, os juristas internacionalistas tiveram que concentrar muito 

das suas energias na defesa da juridicidade do direito internacional. Não é por acaso que, 

por trás dos intensos debates entre monistas e dualistas travados na Academia de Direito 

Internacional da Haia na primeira metade do século XX, estava sempre a questão da 

juridicidade e do próprio fundamento do direito internacional1. 

No entanto, com o advento da proclamada era pós-ontológica do direito 

internacional2 – em que tal defesa já não é, em tese, necessária – abriram-se novos 

horizontes teóricos para os seus especialistas. Surge, então, a necessidade de se dar um 

enfoque prático à relação entre o direito internacional e o direito interno, tornando 

praticamente obsoleta a abordagem teórica conferida à questão pelo monismo e pelo 

dualismo. 

Esse enfoque prático inevitavelmente coloca os tribunais nacionais no centro do 

problema. Nesse sentido, mais do que construir modelos teóricos que descrevam as 

relações entre a ordem jurídica internacional e os diversos sistemas jurídicos nacionais, 

importa saber como os Estados têm se posicionado internamente perante as normas 

jurídicas internacionais e, principalmente, como as cortes domésticas lidam com essas 

normas. 

E, de fato, compreender a atitude dos tribunais internos perante o direito 

internacional é crucial, já que esses se encontram no centro da permanente tensão que 

existe entre o direito internacional e o direito interno, sendo os principais responsáveis 

pelo fechamento ou abertura das ordens nacionais para o direito internacional. A questão 

torna-se ainda mais relevante quando se verifica que, devido à descentralização que 

caracteriza o sistema jurídico internacional, sempre se esperou – como será visto adiante 

– que os tribunais domésticos também desempenhassem a função de tribunais 

internacionais. 

 
1 GALINDO, George Rodrigo Bandeira. Tratados internacionais de direitos humanos e a Constituição 
brasileira. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 9-10. 

2 A era pós-ontológica do direito internacional foi proclamada por Thomas Franck, para quem: “Like any 
maturing legal system, international law has entered its post-ontological era. Its lawyers need no longer 
defend the very existence of international law. Thus emancipated from the constraints of defensive 
ontology, international lawyers are now free to undertake a critical assessment of its content” (FRANCK, 
Thomas M. Fairness in international law and institutions. Oxford: Clarendon Press, 1995, p. 6). 
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Contudo, a literatura jurídico-internacional brasileira não tem dado a devida 

atenção ao tema3, que se ressente principalmente da falta de uma abordagem mais 

empírica4. O principal objetivo deste trabalho é exatamente suprir essa lacuna na produção 

acadêmica brasileira estudando a relação entre o direito brasileiro e o direito internacional 

por meio da compreensão do comportamento dos juízes federais do Distrito Federal (DF) 

no julgamento das causas de sua competência. 

A pesquisa concluiu que o comportamento dos juízes federais do DF diante de 

causas internacionais apresenta três padrões. O primeiro é uma tendência a evitar, sempre 

que possível, a aplicação do direito internacional, recorrendo-se, para resolver essas 

demandas, aos ramos do direito com os quais os julgadores têm mais familiaridade. O 

segundo padrão é a utilização implícita de doutrinas de não justiciabilidade, como a do 

ato de Estado e a das questões políticas, com o fim de se esquivar do julgamento de 

determinadas disputas internacionais. O terceiro, por fim, é uma certa resistência à 

aplicação das normas jurídicas internacionais aos casos concretos quando se vislumbra 

algum tipo de prejuízo ao interesse nacional. 

Essas conclusões serão discutidas nos cinco capítulos do trabalho. No primeiro, 

são apresentados os procedimentos utilizados na pesquisa. Depois de explicar como 

surgiu e se desenvolveu o problema de pesquisa, o capítulo detalha como foram colhidos 

os dados (as decisões judiciais e as opiniões dos magistrados) que embasam a 

investigação. Na sequência, explicita o método usado para analisar esses dados (a análise 

do discurso) e o marco teórico que iluminou essa análise (a teoria do juiz como 

participante de um mercado de trabalho, com alguns aportes do institucionalismo 

sociológico e da psicologia cognitiva), e conclui fazendo mais alguns esclarecimentos de 

natureza metodológica. 

 
3 São poucos os trabalhos sobre o tema na produção acadêmica brasileira. Merecem destaque os seguintes: 
BICHARA, Jahyr-Phillippe; FONSECA JÚNIOR, Sid Marques. A aplicação das normas da Organização 
Mundial do Comércio pelo juiz brasileiro. In: DEL OLMO, Florisbal de Souza; MOSCHEN, Valesca 
Raizer Borges (org.). XXIV Encontro Nacional do CONPEDI, 2015, Aracaju, Direito Internacional, 
Florianópolis, CONPEDI, 2015, p. 5-26; CUNHA, José Ricardo. Direitos humanos e justiciabilidade: 
pesquisa no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Sur Revista Internacional de Direitos Humanos, v. 2, 
n. 3, p. 138-172, 2005. Como se verá no primeiro capítulo, o tema recebe bem mais atenção na literatura 
jurídica estrangeira. 

4 Como já observou George Rodrigo Bandeira Galindo: “Em resumo, essas críticas [...] somente reforçam 
a necessidade de pesquisas empíricas nesse campo. Tais pesquisas precisam se concentrar em questões 
como: Quem são os juízes? Como decidem? O que levam em consideração quando decidem? Quais os 
custos e consequências de suas decisões?”(GALINDO, George Rodrigo Bandeira. Dialogando na 
multiplicação: uma aproximação. Revista de Direito Internacional, v. 9, n. 2, p. 1-9, 2012, p. 7-8). 
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No segundo, são retomadas algumas bases teóricas para a compreensão do lugar 

dos tribunais nacionais no direito internacional. Insiste-se, antes de qualquer coisa, que o 

direito internacional é direito e, por conseguinte, deve ser aplicado pelos juízes internos 

na resolução das causas que lhes são submetidas. Em seguida, argumenta que a 

descentralização que caracteriza a ordem jurídica internacional levou os juristas 

internacionalistas a desenvolver a teoria do desdobramento funcional, segundo a qual os 

tribunais nacionais têm a função de aplicar, independente e imparcialmente, as normas 

jurídicas internacionais. Por fim, depois de se ensaiar uma tipologia das possibilidades de 

atuação das cortes domésticas em relação às normas jurídicas internacionais, conclui-se 

que a expectativa de que os órgãos judiciais internos aplicassem essas normas restou 

frustrada, porque os juízes nacionais tendem a buscar meios para evitar a sua aplicação.  

O terceiro capítulo dedica-se ao primeiro padrão de comportamento identificado 

entre os juízes do DF, que é o silenciamento sobre as normas jurídicas internacionais 

incidentes sobre as causas, mesmo quando invocadas pelas partes. Os julgadores, nesses 

casos, apenas aplicam as normas do direito interno. Essa atitude é explicada pelo baixo 

grau de conhecimento do direito internacional apresentado pelos magistrados, que, por 

sua vez, está diretamente ligado à forma como essa disciplina é ensinada nas faculdades 

brasileiras. Movidos pela aversão ao esforço e pelo cansaço, potencializados pela 

excessiva carga de trabalho, os juízes, então, evitam julgar as demandas com base em um 

ramo do direito que não dominam. O capítulo termina com algumas reflexões sobre por 

que estudar direito internacional e quais as medidas que poderiam ser adotadas para 

mudar o cenário do ensino dessa disciplina no Brasil. 

O quarto capítulo examina o recurso implícito a doutrinas de não justiciabilidade 

como estratégia para se evitar o julgamento do mérito das disputas internacionais. 

Argumenta que a técnica utilizada pelos juízes para não se pronunciarem sobre os atos de 

outros governos – a doutrina do ato de Estado – não goza mais de prestígio nem mesmo 

no mundo anglo-saxão, onde surgiu. Tampouco a doutrina das questões políticas, 

invocada para se evitar o escrutínio judicial dos atos do governo brasileiro na condução 

da política externa, pode servir de justificativa para a abdicação judicial na matéria. O uso 

dessa doutrina decorre de certas preferências jurídicas dos juízes que não mais se 

sustentam. O controle judicial da política externa brasileira é juridicamente possível, 

embora isso não signifique que o Poder Judiciário deva necessariamente dar a última 

palavra sobre o assunto. 
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O quinto e último capítulo analisa uma atitude que foi encontrada em uma parcela 

bastante significativa dos participantes da pesquisa: a resistência à aplicação das normas 

internacionais que possam resultar, no caso sob julgamento, em prejuízo a algum interesse 

nacional. Retoma-se, na oportunidade, alguns debates recentes sobre o lugar do interesse 

nacional no direito internacional. Em seguida, argumenta-se que essa atitude dos juízes 

também é uma decorrência de determinadas preferências jurídicas que, como se verá, já 

não dão conta do atual cenário jurídico-internacional. O capítulo é concluído com 

algumas reflexões sobre os motivos pelos quais os juízes deveriam aplicar o direito 

internacional mesmo ocasionalmente contrário ao interesse nacional.  
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ANEXO ÚNICO - TABELA DE PROCESSOS ANALISADOS 
 

0000939-04.2017.4.01.3400 

0014181-98.2015.4.01.3400 

0019079-86.2017.4.01.3400 

0043552-10.2015.4.01.3400 

0065123-03.2016.4.01.3400 

0067279-61.2016.4.01.3400 

1012047-42.2019.4.01.3400 

1015852-66.2020.4.01.3400 

1006801-07.2015.4.01.3400 

0071180-37.2016.4.01.3400 

0073153-27.2016.4.01.3400 

0073704-07.2016.4.01.3400 

0074398-73.2016.4.01.3400 

0013654-25.2010.4.01.3400 

0056762-70.2011.4.01.3400 

0044403-88.2011.4.01.3400 

0044342-33.2011.4.01.3400 

0029986-96.2012.4.01.3400 

0049532-40.2012.4.01.3400 

2009.34.21815-5 

009569-88.2013.4.01.3400 

059532-70.2010.4.01.3400 

053342-57.2011.4.01.3400 

29638-0.2008.4.01.3400 

064184-96.2011.4.01.3400 

015837-95.2012.4.01.3400 

053775-90.2013.4.01.3400 

059018-49.2012.4.01.3400 
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0026281-56.2013.4.01.3400 

0046502-31.2011.4.01.3400 

0049580-62.2013.4.01.3400 

0078724-81.2013.4.01.3400 

0022600-15.2012.4.01.3400 

0001875-34.2014.4.01.3400 

0005320-94.2013.4.01.3400 

0026819-37.2013.4.01.3400 

0032210-36.2014.4.01.3400 

0054466-75.2011.4.01.3400 

0048339-87.2012.4.01.3400 

0047657-64.2014.4.01.3400 

0047024-53.2014.4.01.3400 

0009077-62.2014.4.01.3400 

0060618-37.2014.4.01.3400 

0001985-94.2015.4.01.3400 

0037563-57.2014.4.01.3400 

0018138-10.2015.4.01.3400 

0036550-86.2015.4.01.3400 

0010987-56.2016.4.01.3400 

0079479-53.2013.4.01.3400 

0034816-03.2015.4.01.3400 

0037006-70.2014.4.01.3400 

0069880-11.2014.4.01.3400 

0008040-68.2012.4.01.3400 

0001633-46.2012.4.01.3400 

0053004-44.2015.4.01.3400 

0068346-37.2011.4.01.3400 

0060724-96.2014.4.01.3400 

0022762-68.2016.4.01.3400 
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0043552-10.2015.4.01.3400 

0022899-50.2016.4.01.3400 

0071302-50.2016.4.01.3400 

0004286-50.2014.4.01.3400 

0081348-69.2014.4.01.3400 

0085211-33.2014.4.01.3400 

0028889-22.2016.4.01.3400 

0071033-11.2016.4.01.3400 

0006981-40.2015.4.01.3400 

0041675-69.2014.4.01.3400 

0022033-08.2017.4.01.3400 

0071034-93.2016.4.01.3400 

0008035-46.2012.4.01.3400 

0000524-26.2014.4.01.3400 

0008224-82.2016.4.01.3400 

0008218-75.2016.4.01.3400 

0042220-71.2016.4.01.3400 

0047332-21.2016.4.01.3400 

0036277-73.2016.4.01.3400 

0009041-54.2013.4.01.3400 

0062830-94.2015.4.01.3400 

1025295-75.2019.4.01.3400 

1009444-93.2019.4.01.3400 

1025358-37.2018.4.01.3400 

1012831-53.2018.4.01.3400 

1033914-91.2019.4.01.3400 

1017222-17.2019.4.01.3400 

1015437-20.2019.4.01.3400 

1008041-89.2019.4.01.3400 

1021479-22.2018.4.01.3400 
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1000674-48.2020.4.01.3400 

1006389-08.2017.4.01.3400 

1004823-58.2016.4.01.3400 

1001531-31.2017.4.01.3400 

1007170-30.2017.4.01.3400 

1003598-66.2017.4.01.3400 

0043543-48.2015.4.01.3400 

0073157-64.2016.4.01.3400 

00092.0001520-4.4.01.3400 

0023604-92.2009.4.01.3400 

0042070-90.2016.4.01.3400 

0017618-16.2016.4.01.3400 

0009481-45.2016.4.01.3400 

 


